
E,STADO DO MARANIIÃO
PRI]F-ET'tURA M UNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

EDITAL
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N" 022120íg.CPL
TIPO: Menor Preço Global
ORGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de EducaÇão
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 20.001.291 9/201 8

DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 06 de maio de 2019 às 14h
(quatorze horas) - Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedimento legal, a presente licitação
será realizada no primeiro dia útil subseqúente.

A Prefeitura Ívlunicipal de lmperatriz - MA, através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio
designados pela Portaria No 7534, de 19 de julho de 2018, publicada no dia 25 de julho de 2018,
torna público, para conhecimento dos interessados, que Íealizará e julgará a licitação acima
indicada e receberá os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS e HABILITAÇÃO na Rua Urbano
Santos, no í657, Bairro Juçara, lmperatriz - MA, regido pela Lei Federal no 10.520, de 17 de julho

de 2002, Decreto l\íunicipal no 2212007, Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2002,
alterada pela Lei Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014, Decreto Federal no 8.538, de 06
de outubro de 2015 e por este Edital e seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que
couberem, as disposições da Lei n.o 8.666/93 e demais normas regulamentares aplicáveis à
espécie.

1. - DO OBJETO

í.í. Contratação de empresa prestadora de serviço de vigilância com Íornecimento dos
equipamentos em regime de comodato, contemplando a instalaÇão e manutenção de sistema de
monitoramento. constituídô de cerca elétrica industrial, alarme e sensor de movimento, para
atender, com cobertura securitária, as êscolas da rede municipal e demais órgãos vinculados à
SEMED, conforme especificaÇões constantes neste Edital.

1.2. Valor Global Estimado para a Contratação: R$ í.325.079,36 (um milhão, trezentos e vinte e
cinco mil, setenta e nove reâis e trinta e seis cêntavos).

2. - DOS ANEXOS

a) Anexo I - Proposta de preços e Termo de Referência;
b) Anexo ll- Modelo de Carta Credencial;
c) Anexo lll - Minuta do Contrato;
d) Anexo lV - Declaração a que alude o art.27o,V da Lei n.o g.666/g3;
f) Anexo V - Modelo de Decraração Dando ciência de que cumprem prenamente os Requisitos de
Habilitação.

3 - DO SUPORTE LEGAL
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3'1 - Está licitaÇão reger-se-á pela Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto trilunicipalno 022t2007 e Decreto Municipar noí3 de ar ae maiço;; r0;ã';;;;"-iãi"íã'Il" 
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mesma, independente de transcrição

4. - DA DOTAÇÃO

4.1-As despesas decorrentes desta licitaçáo correrão à conta da seguinte dotação orçamentária

20.001 .12.361 .0043.2437 - Manutenção e Desenvolvimento das Atividades e

Projetos Pedagógicos SEMED
20.002.12.361.0043.2628 - Manutenção e Desenvolvimento da Escola
Natureza: 3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Ficha: 2772 e 1341
FONTE: 001 - RECURSOS DO TESOURO MUNICIPAL - MDE

FONTE: 027 - RECURSOS DO FUNDEB

5. - DA PARTTCTPAÇAO

5.1 - Poderão participar deste pregão, os rnteressados que tenham ramo de atividade compatível
com o objeto e que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à documentação e requisitos
mínimos de classiíicação das propostas, e seus anexos e se apresentarem ao pregoeiro no dia,
hora e local deíinido no preâmbulo deste Edital.

5.2 - Não poderão participar desta licitação empresas:

5.2.1 - Cuja falência tenha sido decretada em concurso de credores, em dissolução, em liquidação
e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, ou ainda empresas
estrangeiras que não funcionem no país,

5.2.2 - Que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração Pública Municipal
ou tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública, ainda quê tal fato se dê após o
início do certame;

5.2.3 - Apresentadas na qualidade de subcontratadas.

5.2.4 - Que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de órgão ou
entidade da Administração Pública Municipal ou vínculo com qualquer servidor.

5.2.5 - Que se apresentem em forma de consórcios.

5.2.6- Das quais participem, seja a que título for, servidor público municipal de lmperatriz.

5.2.7- Pessoas FÍsicas.

6.. DO CREDENCIAMENTO

6.'l - As licitantes deveráo se apresentar junto ao(a) Pregoeiro(a) por meio de um representante,
portando seu documento de rdentidade original e devrdamente munido de Carta Credencial,
podendo ser utilizado o modelo do Anexo ll do Edital, ou procuração que o nomeie a participar
deste procedimento licitatório em nome da licitante, respondendo por sua representada,
comprovando os necessários podêrês para formular verbalmênte lances dê preços, firmar
declarações, desistir ou apresentar razões de recurso, assinar a ata e pÍaticar todos os
demais atos pertinentes ao presente certame.

6.í '1 - No caso de titular, diretor ou sócio da empresa, apresentar documento de identidade
juntamente com Contrato Social ou Registro que comprove sua capacidade de representar a


